
N.° 144

Senhores D eputados. —  A  vossa comissão de instrução 
superior, especial e técnica, entende que deve m erecer a 
vossa  aprovação o projecto de lei n .° 1 3 4 -C , que nenhum  
aumento de despesa traz para o Orçamento Geral do E s 
tado. A  m atéria nele contida representa, aliás, a correc-

Sala das Sessões, em 27 de Março de 1912 .

ção duma contradição existente entre o decreto de 2 6 'de 
Maio de 1911 e o respectivo regulam ento, dependendo da 
sua aprovação a possibilidade do funcionamento dos cur
sos do segundo sem estre.

Egas Moniz.
Henrique José dos Santos Cardoso. 
João Barreira.
Aureliano Mira Fernandes, relator.

134-C

PROJECIO DE LEI

Artigo 1.° A s disciplinas a que se refere o artigo 4 .°  
do decreto, com força de lei, de 26 de Maio de 1911, fí
sica, m ineralogia, geologia, hidrologia, botânica criptogâ-

m ica e zoologia farm acêutica, do grupo a) e química h is
tológica do grupo b) serão cursados na E scola de Farm á
cia.

Art. 2 .° F ica  revogada a legislação em contrário

O D eputado, Bissaia Barreto.

Im prensa N acional


